
 

 

Prefeitura do Município de Uchoa 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Pregão Presencial nº 032/2023 

Processo Licitatório nº 144/2023 
Edital nº. 087/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA torna público, para ciência dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto encontra-se abaixo descrito. O 
recebimento e abertura dos envelopes ocorrerá no dia 14 de dezembro de 2023 às 09:30 horas (horário 
de Brasília), no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Uchoa, situado no seguinte 
endereço: Av. Pedro de Toledo nº 1.011 – Jardim Cidade Alta, neste município de Uchoa/SP. 

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO GLOBAL, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº. 1796 de 27 de dezembro de 2022, e será 
regida de acordo com o que determinam as Leis Federais n.º 8.666/93 e nº. 10.520/02; Lei Municipal nº. 
2.978/10 e Decreto Municipal nº. 242/18, no que couber, consoante as condições estatuídas neste 
instrumento convocatório e seus anexos, constantes no processo indicado acima. 

 
I – DO OBJETO 

 
1.1.  A presente licitação tem por objeto a  contratação de empresa especializada na prestação 

de serviço de recepção e destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, produzidos no 
município de Uchoa, em aterro sanitário licenciado pela CETESB, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e condições constantes no Anexo I, do presente Edital. 

 
II – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. As empresas que desejarem participar do pregão deverão entregar à pregoeira dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, contendo na 
parte externa o nº do pregão, nome da empresa e número do CNPJ. 

2.3. Em hipótese alguma serão recebidos envelopes após as 09h30min horas do dia 14/12/2023. 
2.4. Não poderá participar da presente licitação a pessoa jurídica: 
2.4.1. Que se encontre sob regime falimentar, empresa estrangeira que não funcione no País, nem 

aquela que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que 
esteja cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Uchoa. 

2.4.2. Que tenha em seu quadro societário ou laboral servidores desta Prefeitura, outros agentes 
vinculados ao Poder Executivo ou Legislativo deste município, bem como quaisquer pessoas que 
mantenham vínculos na forma do Art. 9º da Lei Federal nº. 8666/93. 

2.4.3. Cujo objeto não seja compatível com o objeto desta licitação; 
 

III – DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
 
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  



 

 

 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.2. No caso de representante de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
deverá ser apresentada obrigatoriamente, no momento do credenciamento, declaração de 
enquadramento, conforme anexo IV, para usufruir dos benefícios. 

3.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 

3.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.5. Instaurada a sessão, as licitantes, por intermédio de seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme anexo III. 

3.5.1. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser 
apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).  

3.6. As licitantes que desejem encaminhar seus envelopes via postal com AR também deverão 
apresentar a declaração acima juntamente com a proposta comercial e, caso não se faça representar 
durante a sessão de lances verbais, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descritos no item 3.1. 

3.7. A presença do licitante, representante legal ou credenciado é obrigatória para exercer os 
direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer. Caso o credenciado da licitante não estiver 
presente será aceita a proposta de preços escrita como lance. 

 
IV – DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 
4.1. Por força da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas (ME) e as empresas de 

pequeno porte (EPP) que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP), e que eventualmente possuam alguma restrição no tocante à regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente; 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja 
uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, 
toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal e/ou 
trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que venha a 
comprovar sua condição de micro empresa ou empresa de pequeno porte; 

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 
proposta apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada. 

4.2. Para disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte modo: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de 

apresentar nova proposta no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão;3 



 

 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta 
nova proposta (ME ou EPP); 

c) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes na ordem classificatória, para 
exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem enquadradas no item 4.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 4.1., alínea c, o objeto licitado 
será adjudicado em for da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
V – DA PROPOSTA 
 
5.1. Na parte externa do envelope deverá constar a palavra “PROPOSTA”. A Proposta de Preços 

deverá ser apresentada em uma via impressa, deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, sem 
alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas devidamente datada e assinada pelo 
representante legal da licitante, devendo constar: 

a) Nome (identificação) da licitante, endereço, e-mail e nº de CNPJ; 
b) Número do processo e do pregão; 
c) Descrição completa do objeto conforme especificações constantes no termo de referência, 

detalhando o item ofertado; 
d) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
e) Informação da localização do Aterro Sanitário, que deverá se encontrar num raio de até 140 km 

(cento e quarenta quilômetros) do município de Uchoa; 
f) A recepção dos resíduos sólidos deverá ser realizada diariamente, nos dias úteis, ou de acordo 

com a solicitação do Gestor do Contrato. 
g) Declaração expressa na proposta de que esta atende todas as especificações exigidas no Termo 

de Referência e demais contidas no corpo deste edital. Na falta de declaração expressa presumir-se-á 
aceita e preenchida todas as condições; 

5.2. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, durante a vigência do contrato. No 
caso de prorrogação do contrato, o valor somente poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) 
meses de plena vigência do Instrumento Contratual, tomando-se por base o IPCA-IBGE, ou, outro índice 
oficial que venha a substituí-lo; 

5.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
5.4. A Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio considerará como formais erros de somatórios 

e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 
5.5. A simples participação neste certame implica: 
a) A aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
b) Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a 

exemplo dos impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, gastos com 
transporte, alimentação e taxa de administração, se houver), bem como os com descontos porventura 
concedidos; 

c) Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 



 

 

inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o(s) serviço(s) ser(em) 
fornecido(s) sem ônus adicionais; 

d) Que a licitante vencedora se compromete a prestar os serviços no preço e quantidades 
constantes de sua proposta; 

e) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contada da data da sua entrega. 
 
VI – DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. No dia, hora e local designados neste edital, a pregoeira receberá, em envelopes distintos e 
devidamente fechados, as propostas comerciais e os documentos exigidos para habilitação. Os envelopes 
deverão indicar o número deste PREGÃO e conter externamente as indicações “PROPOSTA” e 
“DOCUMENTAÇÃO”. 

6.2. Abertos os envelopes com as propostas, será verificada a conformidade das propostas 
apresentadas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo desclassificadas as que 
estiverem em desacordo. 

6.3. Será então, selecionada pela pregoeira a proposta de menor preço e as propostas em valores 
sucessivos e superiores até 10%, relativamente à de menor preço. 

6.4. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, a 
pregoeira classificará as melhores propostas seguintes às que efetivamente já tenham sido por ele 
selecionadas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

6.5. Às licitantes selecionadas na forma dos itens 6.3. e 6.4. será dada a oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes inferiores à proposta 
de menor preço, a partir da autora da proposta de maior preço. 

6.6. Se os valores de duas ou mais propostas escritas ficarem empatados, será realizado um 
sorteio para definir qual das licitantes registrará primeiro seu lance verbal. 

6.7. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam necessárias. 
6.8. Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, 

podendo a pregoeira negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo razoável entre os lances 
ofertados. 

6.9. Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que ofertar o menor preço global. 
6.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pela pregoeira, implicará 

exclusão da licitante apenas da etapa de lances verbais. 
6.11. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as propostas, em 

ordem crescente, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
6.12. A pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, examinará aceitabilidade, quanto ao objeto 

e valor, da primeira classificada, conforme este edital e seus anexos, e decidirá motivadamente a respeito. 
6.13. A pregoeira poderá solicitar a demonstração da exeqüibilidade dos preços propostos após o 

término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar 
informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do 
objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 
menor preço que apresentar. 

6.14. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 
elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço 
acarretará a desclassificação do proponente, salvo rasuras que não comprometam partes essenciais. 

6.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço e encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
as ofertas, a Pregoeira como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 



 

 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) Relação de Apenados publicada no Diário Oficial do Estado através da pesquisa de 
Impedimento de Contratos/Licitações no seguinte endereço eletrônico: 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados). 

6.15.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU: 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
6.16.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
6.17. Atendidas todas as condições de participação, o Pregoeiro passará a análise dos 

documentos de habitação, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. A 
habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante atende às exigências deste edital quanto à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica se houver e outras comprovações. 

6.18. Aberto o invólucro “documentação”, em havendo restrição quanto à regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 
pregoeiro. 

6.19. A não regularização fiscal no prazo estabelecido na cláusula anterior implicará decadência 
do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos termos 
do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.20. Se a empresa licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda este edital. 

6.21. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades dos documentos de habilitação 
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, até a decisão sobre 
habilitação, inclusive, mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

6.22. A verificação dos documentos emitidos pela Internet poderá ser certificada pela Pregoeira e 
pelos membros da equipe de apoio, devendo ser anexados nos autos do processo de licitação os 
documentos possíveis de obtenção por meio eletrônico.6 

6.23. A Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a empresa licitante será inabilitada. 

6.24. É facultado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a posterior inclusão de documentos ou 
informações que deveriam ser apresentados no ato da sessão pública. 



 

 

6.25. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no edital, a proponente 
será declarada vencedora. 

6.26. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, a 
PREGOEIRA examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor, decidindo sobre 
sua aceitabilidade. 

6.27. Sendo a proposta aceitável, a PREGOEIRA verificará as condições de habilitação da 
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

6.28. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a empresa 
licitante será habilitada e declarada vencedora, para que lhe seja adjudicado o objeto deste certame de 
licitação. 

6.29. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e 
que, ao final, será assinada pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 

6.30. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo 
pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando 
precluso o direito de recurso. 

 
VII – DA HABILITAÇÃO 
 

7.1. A habilitação ao presente pregão será demonstrada diretamente pela apresentação dos 
documentos abaixo relacionados: 

 
7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

c) Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova/ata da 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando da atividade assim o exigir. 

7.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a", “b” e "c" deste subitem 7.1.1 não 
precisarão constar do Envelope "Documentação", se tiver sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (incluindo as contribuições sociais), Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;7 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa. 



 

 

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos 
benefícios da Lei Complementar Federal nº. 123/06: quando optante pelo SIMPLES nacional: 
comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sitio da Secretaria da Receita Federal; quando não 
optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº. 123/06. ou outro documento legal 
que comprove a condição. *A participação nas condições previstas nesta alínea, implica no 
reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, 
do art. 3º, da Lei Complementar nº. 123/06. 

f¹) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sessão de abertura dos envelopes, prorrogáveis 
por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 

f²) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação 
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos 
do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02. 

 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo 
não constar do documento. Empresas que estejam em recuperação judicial deverão apresentar Plano de 
Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do 
TCE/SP. 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Declaração que a empresa licitante possui unidade de recepção e destinação final de resíduos 

sólidos domiciliares, devidamente licenciado pela Companhia Estadual de Tecnologia de Saneamento 
Básico – CETESB, ou de outro órgão ambiental competente, num raio de até 140 km (cento e quarenta 
quilômetros) do município de Uchoa/SP. 

OBS: A empresa vencedora do certame deverá comprovar, para a assinatura do contrato, o 
atendimento do constante na declaração referente ao item 7.1.4, alínea “a”, através da respectiva Licença 
de Funcionamento do Aterro Sanitário, para recepção e disposição final dos resíduos sólidos domiciliares, 
emitido pela CETESB, com data de validade em vigência, caso não tenha apresentado juntamente no 
envelope de habilitação. 

 
7.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do inc. XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal; 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

c) Declaração da licitante que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa do 
Município de Uchoa, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação. 

 



 

 

7.2. Os documentos mencionados acima deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticado por cartório competente ou mesmo cópia simples, desde 
que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio ou por servidor da Administração no ato de sua apresentação.8 

7.3. Poderá ser comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o 
verificado, prevalecerá às informações online. 

7.4. Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes, 
quanto aos documentos acima mencionados, nem cópias ilegíveis ainda que autenticadas. 

7.5. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e 
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição 
de documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 10 
(dez) documentos oficiais, a licitante deverá apresentar declaração comprometendo-se à apresentação 
do dias após o encerramento da greve. 

7.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 
VIII – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 

8.1. No julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, desde que 
atenda às exigências deste edital. 

8.2. Constatado o atendimento das exigências previstas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor e, não havendo a interposição de recursos, a Pregoeira adjudicará a proposta de menor preço, 
seguindo o processo para homologação do resultado pela autoridade superior. 

8.3. Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, à 
autoridade superior que, após apreciação dos recursos, adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento. 
 
IX – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

9.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, observando o rito previsto no inc. XVIII do art. 4º da Lei nº 10.520/02 abrindo-se, 
então, o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente. 

9.2. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da 
Prefeitura Municipal de Uchoa. 

9.3. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado, ao Departamento Jurídico do Município para a emissão de parecer, 
que, por sua vez, encaminhará o processo à autoridade competente.  

9.4. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

9.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 



 

 

9.6. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto à vencedora. 
 
X – DAS PENALIDADES 
 

10.1. A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente 
edital ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93. 

10.2. De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contratada garantida a prévia defesa, 
ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que, sem justa 
causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

10.3. Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste contrato, a 
contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Uchoa, pelo período de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com 
base na alínea anterior. 

10.4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescidos de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

10.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 
cadastro correspondente. 
 
XI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1. As despesas, decorrentes da contratação do objeto deste pregão, será atendida pela 
seguinte dotação orçamentária: 
02 – Poder Executivo; 08 – Obras e Serviços Municipais; Classificação – 15.451.0017.2041 – Coord. E 
Manut. Da Limpeza Pública; Categoria Econômica/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serv. De Terceiros 
Pessoa Jurídica; Ficha nº 363 (Recurso Próprio); 
 
XII – DO PAGAMENTO 

 
 12.1. O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 

fiscal e comprovação da execução do serviço, atestada por servidor designado pela municipalidade. 
12.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 



 

 

XIII – DO LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO 
 

13.1. O objeto da licitação deverá ser entregue pela municipalidade no Aterro Sanitário indicado 
pela licitante contratada, com observância as alíneas “e” e “f” do item 5.1 deste Edital; 

 
XIV – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

14.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 
edital. 

14.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do presente edital 
poderão ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Uchoa, de segunda a sexta-feira, no horário das 
08h00min às 14h00min, ou enviadas via e-mail: pregao@uchoa.sp.gov.br em prazo não inferior a 02 (dois) 
dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

14.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo máximo de 01 (um) dia útil, prestando 
as informações via e-mail que deve constar na solicitação de esclarecimentos, providências ou 
impugnações. 

14.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal. 

 
XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1. Nenhuma indenização será devida a proponente pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa a presente licitação. 

15.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulação no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

15.3. A pregoeira, no interesse público, poderá sanar relevar omissões ou erros puramente 
formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 

15.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.5. A sessão poderá ser suspensa por prazo a ser definido nela própria, para as diligências que 
se fizerem necessárias. 

15.6. Todas as propostas e os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 
sessão serão rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 

15.7. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições das 
Leis Federais 10.520/2002 e 8.666/93, com as alterações posteriores, e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os 
princípios gerais do Direito.11 

15.8. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de proposta e habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

15.9. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 



 

 

15.10. A Contratante não está obrigada a utilizar todo o quantitativo licitado no prazo contratual, e 
caso ocorra, não caberá indenização alguma à licitante contratada ao término da vigência do mesmo. 

15.11. Integram o presente Edital: 
 Anexo I – Termo de referência; 
 Anexo II – Modelo de proposta; 
 Anexo III - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 
 Anexo IV – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 Anexo V – Declaração de se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho; 
 Anexo VI – Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 
 Anexo VII - Declaração negativa de servidor público; 
 Anexo VIII – Minuta de contrato; 
 Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação; 

 
Prefeitura Municipal de Uchoa, em 29 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal11 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I 
Termo de Referência 

 
1. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de recepção e destinação 
final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, produzidos no município de Uchoa, em aterro sanitário 
licenciado pela CETESB, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
1.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
ESTIMADA 

MÊS 

QTD.  
ESTIMADA 

TOTAL  
01 Prestação de serviço de recepção e destinação 

final de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais, produzidos no município de Uchoa, 
em aterro sanitário licenciado pela CETESB. 

Tonelada 220 2.640 

 
1.2. O município não está obrigado a utilizar todo o quantitativo licitado no prazo contratual, e caso ocorra, 

não caberá indenização alguma à licitante contratada ao término da vigência do mesmo. 
1.3. A licitante deverá possuir aterro sanitário, num raio de até 140 km (cento e quarenta quilômetros) do 
município de Uchoa, tendo em vista que o transporte ficará a cargo do município; 
 
2. JUSTIFICATIVA: O serviço de gerenciamento dos resíduos sólidos urbano é de competência dos 
municípios, assim o que se busca é garantir que os serviços de destinação final dos resíduos sólidos 
urbanos e comerciais do município de Uchoa sejam realizados em aterro sanitário devidamente licenciado 
e que cumpra as normas ambientais. 
 
3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/1993, que institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, suas alterações e legislação 
complementar. 
 
4. DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. Para os fins de contratação, define‐se como destinação final de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais o conjunto de atividades envolvendo o aterro dos resíduos de forma ambiental.   
4.2. Tipos de Resíduos:  
4.2.1. Resíduos Domiciliares: Todos os resíduos que sejam classe II, incluindo somente os inertes, 
conforme definido pela Norma NBR ‐ 10004 da ABNT e demais Resoluções, Portarias, Leis Federais e 
Estaduais;  
4.2.2. Resíduos sólidos comerciais: resíduos originários de estabelecimentos públicos, com 
características de resíduos sólidos domiciliares, conforme definição do item 4.2.1.  
4.3. Interpreta-se como destino final ambientalmente correto dos resíduos sólidos domiciliares a sua 
disposição final em local específico com condições apropriadas e que não cause a poluição do meio 
ambiente e nem afete o bem estar e a saúde da população.  
4.4.  Atualmente a quantidade gerada de resíduos sólidos domiciliares e comerciais é variável, sendo 
estimado a geração de no máximo 220 T (duzentos e vinte toneladas)/ mês.     
4.5.  A coleta dos resíduos domiciliares dá‐se no período diurno e é realizada pelo próprio município, 05 
(cinco) vezes por semana, sendo de: segunda, terça, quarta, quinta e sexta‐feira.   
 



 

 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. A CONTRATADA se responsabiliza pela recepção e disposição final dos resíduos sólidos domiciliares 
e comerciais em aterro sanitário devidamente licenciado na CETESB, e respeitando a legislação ambiental 
do estado e país em vigor para Destino Final de Resíduos Sólidos.    
5.2.  A destinação final dos resíduos no aterro sanitário deverá ocorrer nos dias em que houver coleta pelo 
município, ou seja: segunda, terça, quarta, quinta e sexta‐feira.  
5.3.  A contratação deverá ser realizada por medida de tonelada de resíduos, a ser encaminhada ao 
destino final até o aterro sanitário, numa média mensal de 220 (duzentos e vinte) toneladas. 
 
6. PAGAMENTO: O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal e comprovação da execução do serviço, atestada por servidor designado pela municipalidade. 
 
7. VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
7.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, Inciso II da Lei nº. 8.666/93, plenamente justificado, 
atendendo ao interesse e conveniência da Administração.  
7.2. Havendo prorrogação contratual após 12 meses de vigência, o preço contratado será reajustado de 
acordo com a variação IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 
 
 
 
 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal



 

 

ANEXO II 
Modelo de Proposta 

 
PREGÃO Nº 032/2023 
PROCESSO Nº 144/2023 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CEP: 
TEL.: 
E-MAIL: 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de recepção e destinação final 
de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, produzidos no município de Uchoa, em aterro sanitário 
licenciado pela CETESB, pelo período de 12 (doze) meses. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ _______ (__________) 
VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 dias. 
LOCALIZAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO COM DADOS DA DISTÂNCIA (Google maps ou ferramenta 
correspondente): 
 

Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que o (s) 
serviço (s) ofertado (s) atende (m) todas as especificações exigidas no Termo de Referência.  

Declaro que nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros e 
de transporte, quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus Anexos. 

 
_______, ____de ________de 2023. 

 
_______________________ 

Assinatura da Licitante 
 
 
 
 

 
ITEM 

 
UNIDADE 

 
QTD 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 

01 

 
 
Tonelada 

 
 

2.640 

Prestação de serviço de recepção e 
destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais, produzidos no 
município de Uchoa, em aterro sanitário 
licenciado pela CETESB. 

  



 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

(Nome da empresa) .................................., CNPJ nº ................... sediada..............(endereço completo), 
declara sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital de 
Pregão Presencial nº. 032/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Uchoa, inexistindo qualquer fato 
impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 

 
_______________________________________ 

                                                                                            Local e Data 
 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
Para fins do disposto no item 3.2 do Edital do Pregão Presencial 032/2023, a empresa 
____________________________, com sede na _______________, n° ____, cidade de 
________________ CNPJ n° ______________, vem através de seu representante legal infra-assinado, 
com fundamento no artigo 3° e seus parágrafos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2.006, 
com suas alterações posteriores, manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, 
estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. DECLARA ainda, ser: 
 
(   ) Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
 
(   ) Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 
 

 
............................................. 

LOCAL E DATA 
 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
Esta declaração deverá ser entregue à Pregoeira e equipe de apoio, na abertura, quando do 
credenciamento dos licitantes. 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2023 
 
 
(Nome da Empresa) ____________________________________ inscrita no CNPJ nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)________________ 
portador(a) da Carteira de Identidade n° _____________ e do CPF Nº ___________________, DECLARA 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de1993, acrescido do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ) 
 

_______________________________________ 
Local e Data 

 
 

_________________________________________________ 
 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 
(nome e assinatura) 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2023 
 
 
 
(Nome da Empresa) ____________________________________ inscrita no CNPJ nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ________________ 
portador (a) da Carteira de Identidade n° _____________ e do CPF Nº ___________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público Federal, Estadual 
ou Municipal, não se encontra sob processo de falência ou concordata, não está impedida de contratar 
com a Administração Pública Municipal ou qualquer das suas entidades de administração direta e que não 
foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 
igualmente grave com a Prefeitura Municipal de Uchoa, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos. 
 
 

_______________________________________ 
Local e Data 

 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE SERVIDOR PÚBLICO 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2023 

 
 
 

(Nome da empresa).................................., CNPJ nº ................... sediada ..............(endereço completo), 
declara sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa do 
Município de Uchoa, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.. 
 
 

 
_______________________________________ 

                                                                                            Local e Data 
 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ___ /2023 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2023 

 
1. DAS PARTES 
1.1.- São Partes Contratantes: 
1.1.1- De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA - SP, entidade de direito público, inscrita no 
CNPJ nº 45.111.952/0001-10, situada a Av. Pedro de Toledo, nº 1.011, Jardim Cidade Alta, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. xxxxxxxxxxx, portador do CPF nº. xxxxxx  e  do RG nº. xxxxxxxx  
SSP/SP, doravante denominada “CONTRATANTE”, e, 
1.1.2. - De outro lado a empresa “.............................” com sede ........................., nº. ........., em ................., 
representada neste ato pelo Sr. ..................................., doravante denominada simplesmente 
“CONTRATADA”. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados relativos à recepção e 
destinação final dos Resíduos Sólidos Domiciliares e Comerciais produzidos no Município de Uchoa, em 
aterro sanitário, objeto do PREGÃO N°. 032/2023 - PROCESSO N°. 144/2023, cujo edital e seus anexos, 
inclusive a proposta, fazem parte integrantes do presente contrato. 
2.2.1. A prestação dos serviços que constituem o objeto deste Contrato deverá ser executada em 
conformidade com a Proposta apresentada pela Contratada, atendidas todas as especificações técnicas 
aplicáveis.  
2.2.2. Os serviços consistem na recepção e disposição final dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo 
município de Uchoa/SP em aterro sanitário licenciado pela CETESB. 
 
2.3. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.3.1. A execução será mediante prestação dos serviços, sob o regime de empreitada por preços unitário 
(tonelada), incluído todos os custos diretos e indiretos.  
2.3.2. O serviço será iniciado pela Contratada após a assinatura do contrato no prazo corrido de até 05 
(cinco) dias, ou outro definido pela contratante. 
2.3.3. A Contratante, através do Gestor e Fiscal do Contrato, controlará e fiscalizará a execução dos 
serviços contratados, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as 
especificações e demais requisitos previstos no contrato, reservando-se o direito de rejeitar os que, a seu 
critério, não forem considerados satisfatórios.  
2.3.4. A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a Contratada das responsabilidades previstas no 
Código Civil dos danos que vier a causar a terceiros, seja por parte de seus operários ou de seus 
prepostos.  
2.3.5. Qualquer falha de execução em que os serviços estejam fora das especificações, deverá a 
contratada ser notificada para que regularize esses serviços, sob pena de não o fazendo, ser apenada nos 
termos do edital do presente contrato.  



 

 

2.3.5.1. Quaisquer serviços não previstos pertinentes ao objeto licitado, somente poderão ser executados 
após deliberação da Administração Municipal, aprovado mediante termo aditivo ao contrato, nas situações 
admitidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
2.3.5.2. A Contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e 
pessoais a seus operários, seus prepostos e a terceiros, pelo quais será inteira responsável, assim como 
pelos encargos trabalhistas e seguros. 
2.3.6. A Contratada será a única responsável, perante terceiros, pelos atos praticados por seu pessoal e 
pelo uso dos equipamentos, excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações. Serão 
de sua inteira responsabilidade todos os seguros necessários, inclusive os relativos à responsabilidade 
civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados 
ou a terceiros. 
2.3.7. Também será ônus da Contratada qualquer responsabilidade pecuniária ou penal decorrente de não 
observância de norma ambiental ou dano causado ao meio ambiente, no que se refere ao objeto 
contratado.  
 
3. DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Compete a CONTRATANTE, além das disposições contidas no Edital: 
a) disponibilizar, com necessária antecedência todas as informações e documentações necessárias, 
inclusive de caráter ambiental relativas à prestação de serviços, se for o caso; 
b) comunicar de imediato a contratada das irregularidades no desenvolvimento dos serviços, sem prejuízo 
da fiscalização exercida pela Contratante; 
c) acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto contratado, o que não 
exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos causados a terceiros ou à Administração. 
3.2 - Compete a CONTRATADA, além das disposições contidas neste Contrato e Edital: 
a) realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as melhores técnicas, bem como 
substituindo os equipamentos e locais de destinação final dos resíduos, nas hipóteses de cassação de 
licença, exaurimento do aterro, sem ônus para a Contratante; 
b) atender, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas as requisições de correções feitas pela 
Contratante. 
c) cumprir durante a execução dos serviços, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais 
pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der 
causa. 
d) manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de qualificação e habilitação. 
e) arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que venham por ventura incidir sobre o 
respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. 
f) submeter quando requisitado pela contratante, os materiais utilizados na execução dos serviços à previa 
aprovação, arcando inclusive com os testes de qualidade quando necessário. 
 
4. DA VIGÊNCIA 
4.1 - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, tendo por início a data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da contratante. 
4.2 - O prazo de vigência constante do subitem anterior poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até 60 (sessenta) meses, desde que solicitado pela CONTRATADA e aceito pela 
CONTRATANTE, nos termos do art. 57, inc. II e § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
4.3 – Caso o contrato seja prorrogado, a assinatura do termo aditivo ficará condicionado à apresentação 
de licença de operação do aterro sanitário, válida, emitida pela CETESB. 



 

 

 
5. DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
5.1 - O valor total do presente contrato, correspondente aos preços obtido no certame licitatório, é de R$ 
_____________ (_______________________), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, 
sobre a execução ora avençado, ao preço de R$ ______ (_________________) a tonelada. 
5.2 - Havendo prorrogação, o preço da tonelada será reajustado com base na variação acumulado de 12 
(doze) meses do IPCA/IBGE, de efetiva vigência contratual. 
 
6. DOS PRAZOS DE INICIO DOS SERVIÇOS 
6.1. O início dos serviços terá por prazo 05 (cinco) dias corridos a contar da data de assinatura do 
Contrato, ou período divergente informado pela contratante. 
 
7. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO  
7.1. O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e 
comprovação da execução do serviço, atestada por servidor designado pela municipalidade. 
7.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito à atualização monetária. 
 
8. CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO DE PAGAMENTO 
8.1. A correção monetária por eventual atraso de pagamento fica condicionada a legislação governamental 
autorizadora e celebração de aditamento contratual. 
 
9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1. As despesas, decorrentes da contratação, serão atendidas pelas seguinte dotação orçamentária: 
02 – Poder Executivo; 08 – Obras e Serviços Municipais; Classificação – 15.451.0017.2041 – Coord. E 
Manut. Da Limpeza Pública; Categoria Econômica/Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serv. De Terceiros 
Pessoa Jurídica; Ficha nº 363 (Recurso Próprio - Tesouro); 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. A Contratada ficará sujeita às penalidades previstas no item “X” do Pregão Presencial nº. 032/2023, 
bem como as do art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93. 
10.2. De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contratada garantida a prévia defesa, ficará 
sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que, sem justa causa, 
não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
10.3. Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste contrato, a 
contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Uchoa, pelo período de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 



 

 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 
10.4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescidos de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
10.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 
correspondente. 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração ou a terceiros. 
10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
11. DA RESCISÃO 
11.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arroladas nos artigos 77 e 78, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e 9.648/98. 
11.2 - O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da 
CONTRATADA assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
11.3 - Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou extrajudicial, 
quando: 
a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização deste 
Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das 
obrigações ajustadas; 
b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento de todas as 
outras sanções previstas; 
c) ocorrer atraso injustificado, a juízo da CONTRATANTE, no fornecimento dos produtos; 
d) ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 
e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93. 
11.4 - Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja 
devidamente justificada. 
11.5 - A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
11.6 - A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 
 
12. DIREITOS DA CONTRATANTE 
12.1. Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no 
artigo 77, da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações. 
 
13. DAS PRERROGATIVAS 
13.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, relativos ao presente Contrato e 
abaixo elencados: 
a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93; 



 

 

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 
c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
d) fiscalização da execução do Contrato.  
 
14. DA ALTERAÇÃO 
14.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei nº 
8.666/93 alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98. 
 
15. DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
15.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinações da Lei nº 8.666/93, legislação complementar, aos 
preceitos de Direito Público, às cláusulas deste Contrato. 
 
16. DOS ANEXOS 
16.1. Fazem partes integrantes deste contrato, a proposta da CONTRATADA, bem como todos os anexos 
constantes do Pregão Presencial n°. 032/2023. 
 
17. DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto-SP, para dirimir quaisquer pendências 
oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e avançadas, as partes contratantes assinam instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas, para os devidos fins de direito. 
 

Prefeitura Municipal de Uchoa, xx de xxxxx de 201x. 
 
 

Prefeitura Municipal de Uchoa - Contratante 
Xxxxxxxx - Prefeito Municipal 

 
 

.............................................. - CONTRATADA 
 
Testemunhas: 1 ............................... 
                        2 ............................... 



 

 

ANEXO IX 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE:  
CONTRATADO:  
CONTRATO N°.  
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de recepção e destinação final 
de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, produzidos no município de Uchoa, em aterro sanitário 
licenciado pela CETESB, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 



 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 


